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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 7/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a revisão da tabela de honorários dos serviços prestados por 
advogados no sistema de acesso ao direito e aos tribunais.

Recomenda ao Governo a revisão da tabela de honorários dos serviços prestados 
por advogados no sistema de acesso ao direito e aos tribunais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo a apresentação à Assembleia da República, até ao final de 2020, da proposta 
de uma nova tabela de honorários dos advogados pelos serviços prestados no âmbito do sistema de 
acesso ao direito e aos tribunais, sustentada numa nova base de cálculo e alterando os montantes 
devidos pelos diferentes atos processuais por eles praticados nesse contexto.

Aprovada em 18 de setembro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113905549 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 17 26 de janeiro de 2021 Pág. 3 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 8/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a adoção de medidas de valorização das associações que 
promovam o equilíbrio de género nos seus órgãos sociais.

Recomenda ao Governo a adoção de medidas de valorização das associações que promovam o equilíbrio 
de género nos seus órgãos sociais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo que desencadeie os procedimentos necessários para valorizar publicamente 
as associações de direito privado, designadamente as de caráter cultural, ambiental, sindical, estu-
dantil, juvenil, desportivo, social ou humanitário, que promovam o equilíbrio de género nos órgãos 
da assembleia geral, do conselho fiscal e da direção.

Aprovada em 25 de setembro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113905395 
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